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REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2026 

 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO, BEM COMO PARA A 

PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

INFRAESTRUTURA DE REDE, LICENCIAMENTO DE SOFTWARE E OPERAÇÃO ASSISTIDA, 

DESTINADOS À IMPLEMENTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO 

INTELIGENTE COM CERCO VIRTUAL FIXO E MÓVEL, DOTADO DE FUNCIONALIDADES DE 

LEITURA AUTOMATIZADA DE PLACAS VEICULARES (LPR) E RECONHECIMENTO FACIAL EM 

TEMPO REAL, VOLTADO AO FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO 

DE CONSELHEIRO LAFAIETE/MG. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.775.427,20 (QUATRO MILHÕES SETECENTOS 

E SETENTA E CINCO QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS). 

 

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: DAS 09:30H DO DIA 29/05/2026 ATÉ ÀS 09:30H 

DO DIA 17/06/2026. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 17/06/2026 ÀS 09:31H 

  

SISTEMA ELETRÔNICO: BBMNET (https://www.novobbmnet.com.br/) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

 

DIVULGAÇÃO DO EDITAL: 

 

PNCP: (www.gov.br/pncp) 

 

BBMNET (https://www.novobbmnet.com.br/) 

 

PREFEITURA DE CONSELHEIRO LAFAIETE: (https://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v2/) 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO 

O HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF) 
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Processo Licitatório n° 100/2026 

Pregão Eletrônico n° 043/2026 

Registro de Preços n° 027/2026 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 19.718.360/0001-51, com sede à na Av. Prefeito Dr. Mário 

Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, através de seu 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pelas Portaria nº 1.102/2026, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 

Municipal n° 252 de 9 de setembro de 2025 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital, Termo de Referência e demais anexos.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO, 

BEM COMO PARA A PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, INFRAESTRUTURA DE REDE, LICENCIAMENTO DE SOFTWARE E OPERAÇÃO 

ASSISTIDA, DESTINADOS À IMPLEMENTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE 

VIDEOMONITORAMENTO INTELIGENTE COM CERCO VIRTUAL FIXO E MÓVEL, DOTADO DE 

FUNCIONALIDADES DE LEITURA AUTOMATIZADA DE PLACAS VEICULARES (LPR) E 

RECONHECIMENTO FACIAL EM TEMPO REAL, VOLTADO AO FORTALECIMENTO DA 

SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único lote. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Os Licitantes ou seus representantes deverão estar previamente cadastrados no site 

www.novobbmnet.com.br, acesso “Credenciamento – Licitante (fornecedor)”. 

2.1.1. As dúvidas e esclarecimentos sobre cadastro no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, por telefone, WhatsApp, Chat 

ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

2.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Prefeitura, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.1.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão estar 

credenciados na plataforma da empresa BBMNET, disponível em https://www.novobbmnet.com.br/. 

2.2. O cadastro do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 

atos praticados e a presunção da capacidade técnica e legitimidade para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas neste 

edital. 

2.3. A Administração não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores, 

haja vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade do licitante interessado. 

https://www.novobbmnet.com.br/
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2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

2.6. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br e/ou pelo site do Município 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/, que veiculará avisos, convocações, 

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

2.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com o 

objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.2.1. A obtenção dos benefícios previstos Lei Complementar nº 123, de 2006, fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.1.   aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da ata ou do 

contrato o agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do da ata ou contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.7. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.    

3.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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3.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca (quando houver), vedada a identificação do licitante; 

4.1.3. Fabricante (quando houver);  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução da ata, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais) 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
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5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Caso existam itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.21.3. Em caso de permanência do empate entre propostas, após a aplicação sucessiva dos 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, o desempate será realizado 

por meio eletrônico, utilizando-se o sistema da plataforma utilizada para a presente licitação. 

O critério de desempate eletrônico será automaticamente acionado pelo sistema, com base 
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nos parâmetros estabelecidos, e prevalecerá a proposta que apresentar a melhor 

classificação conforme os resultados obtidos na plataforma. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no presente edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP). 

6.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com as regras estabelecidas na lei e neste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 
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6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. Na hipótese do caput, o licitante será convocado a demonstrar sua exequibilidade, mediante 

apresentação de notas fiscais, contratos/atas de registro de preços e demais documentos 

pertinentes. 

6.7.2. Será facultado ao licitante identificar-se exclusivamente para fins de atendimento à 

solicitação de comprovação de exequibilidade, não sendo tal identificação considerada violação ao 

sigilo das propostas. 

6.7.3. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.7.3.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.3.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, caso haja, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
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habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio admitido pela Administração. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.5.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro.  

7.5.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.6. A exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado os prazos previstos neste edital. 
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7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

7.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 

de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 (trinta) minutos, 

imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 

próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. 

8.2.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.2.2. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.9.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v2/ ou na Sede da Prefeitura do Município de 

Conselheiro Lafaiete, localizada na Av. Prefeito Dr. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, 

Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026.  
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Ao licitante, contratado e/ou fornecedor responsável pelas infrações administrativas, serão 

aplicadas as sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, previstas no Decreto nº 27, de 04 de fevereiro de 2025. 

9.2. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo próprio no sistema. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Todas as comunicações referente ao processo serão feitas exclusivamente via chat no 

sistema eletrônico, sendo permitido, em caráter excepcional, a comunicação via e-mail, o que 

deverá ser informado a todos os participantes do processo. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) (www.gov.br/pncp), no sítio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 

(https://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v2/) e no sítio da BBMNET 

(https://www.novobbmnet.com.br/). 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA 

11.11.2. ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

11.11.3. ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

11.11.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

11.11.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL 

 

 

 

Conselheiro Lafaiete/MG, 22 de maio de 2026. 

 

 

 

Marcos José Jacó 

Secretário Municipal de Segurança Pública e Cidadania 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Os documentos compõem o Anexo I do Edital serão disponibilizados em anexo, 
separadamente do próprio Edital.   
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

Nº. ____/2026 

 

 

Celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete 

e  

 

 

CONTRATANTE: Município de Conselheiro Lafaiete. 

CONTRATADO:  

VALOR: 

PRAZO:  

 

 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob nº. 19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 

nº. 10, Centro, CEP 36.400-026, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Leandro Tadeu 

Murta dos Reis Chagas, residente e domiciliado neste município, portador do CPF nº. 

XXX.XXX.XXX, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, XXX., inscrito no 

CNPJ sob o nº. XXX, com sede na XXX, tel. XX, E-mail, XX, neste ato representado por XXX, 

doravante denominado CONTRATADO, considerando o Processo Licitatório XX, Pregão XX, e 

amparados no inciso II do artigo 90 da Lei Orgânica do Município, nos termos da Lei 14.133/21, 

bem como do Decreto Municipal nº. 252, de 9 de setembro de 2025, celebram o presente contrato 

conforme cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição do saldo remanescente da Ata de Registro de Preço 

nº. XXX para fornecimento de XXXXX para atender as demandas e necessidades XXXXX, neste 

Município.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

O contratado deverá fornecer XXX 

 

Item Qtd Unid Descrição Marca Unit Total 

       

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O presente contrato terá os preços discriminados na proposta do Contratado, nos quais estão 

incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

3.2. Os preços constantes do presente contrato são fixos, estando inclusos todas as despesas 

necessárias à perfeita execução do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
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O valor total do presente contrato é R$ XXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REALINHAMENTO E REAJUSTAMENTO 

5.1. Os valores constantes neste contrato não sofrerão reajustes durante a sua vigência, sendo 

fixos e irreajustáveis. 

5.2. Comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o Contratante, se julgar conveniente, poderá conceder o realinhamento dos preços ou 

optar por cancelar o contrato e iniciar outro Processo Licitatório. 

5.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições, ou, definido 

o novo preço máximo a ser pago pelo Contratante, o Contratado será convocado pela Contratante 

para alteração, por aditamento do contrato.   

5.4 Para o reequilíbrio econômico-financeiro será necessária a apresentação de documentos 

comprobatórios que justifique os insumos, bem como a verificação de preço de mercado e garantia 

da proposta mais vantajosa para o Contratante. 

5.5. Na ocorrência de renovação contratual ou prorrogação do prazo de vigência do presente 

contrato, poder-se-á conceder reajuste de preços após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, 

contado da data do orçamento estimado, considerando-se a variação do INPC. 

5.6. O reajustamento não é automático, devendo ser solicitado por manifestação expressa do 

Contratado, mediante a comprovação da onerosidade do contrato.   

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o XXº (EXTENSO) dia útil do mês subsequente 

ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal atestada pela 

Secretaria Gestora. 

6.2. Para habilitar-se ao pagamento o CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE a 1ª 

via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 

6.3. A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do procedimento licitatório e contrato 

que lhe deu origem, e ser entregue pelo contratado diretamente na Secretaria Gestora, que somente 

atestará a prestação de serviço e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas 

todas as condições pactuadas. 

6.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida ao Contratado e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

6.5. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

6.6. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega 

do material/serviço forem apresentados os atestados de regularidade referentes à Seguridade 

Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN. 

6.7. Verificados atrasos no pagamento, por culpa do Contratante, superior a 90 (noventa) dias, será 

devido ao Contratado, a partir daquele momento até a regularização, multa no percentual de 2% 

(dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor da nota fiscal emitida. 

6.8. O pagamento de juros e multa não é automático, devendo ser requerido formalmente pelo 

contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária que segue ou a que vier a 

lhe substituir:  
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CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do presente contrato é de XX (EXTENSO) meses, com início 

em___/___/____ e término previsto para ____/____/_____. 

8.2. O presente contrato, a critério do Contratante, poderá ser prorrogado nos termos da 

Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O contratado responsabiliza-se pela prestação dos serviços no prazo máximo de XX (extenso) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, sob pena de caracterizar 

inexecução contratual passível de aplicação das sanções legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

10.1. A prestação do serviço somente estará caracterizada mediante a apresentação do 

pedido/Ordem de Serviço. 

10.2. O Contratado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste 

contrato, mesmo que a prestação do serviço esteja prevista para data posterior à do seu vencimento. 

10.3. O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a prestação do serviço em desacordo com 

o previsto no presente contrato e no edital de licitação, podendo rescindir o contrato e aplicar as 

penalidades cabíveis. 

10.4. O Contratado obriga-se a prestar o serviço nas mesmas condições e preços registrados, no 

local e na quantidade prevista na Ordem de Serviço emitida pelo setor responsável. 

10.5. O Contratado obriga-se a prestar o serviço nas datas, horários e locais definidos na Ordem 

de Serviço. 

10.6. O Contratado deverá responder pelas despesas relativas ao transporte, hospedagem, 

alimentação, encargos trabalhistas, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras 

despesas que forem devidas e referentes à prestação do serviço objeto do presente contrato. 

10.7. O Contratado deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 

Contratante ou a terceiros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 

prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 

10.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade do 

Contratado para outras entidades/empresas; 

10.9. O Contratado responsabilizar-se-á por qualquer dano ocorrido na prestação do serviço, bem 

como pelo não cumprimento do mesmo na data, horário e local avençado. 

10.10.O Contratado declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e 

especificações para o fornecimento dos produtos constantes e discriminados no edital do processo 

licitatório e seus anexos, em especial, o Termo de Referência, que faz parte integrante do presente 

contrato, independentemente de sua transcrição.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 

 

11.1.DO CONTRATADO: 

a) Prestar os serviços conforme o especificado no objeto deste contrato, de acordo com as 

determinações da Secretaria Gestora, observadas as normas legais vigentes, bem como as 

cláusulas e condições previstas neste contrato e no termo de Referência; 

b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados anteriormente à emissão da 

Nota; 
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c) Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Processo Licitatório; 

d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função 

do contrato; 

e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante 

ou a terceiros na execução do serviço; 

f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, 

no pagamento das faturas, os descontos legais. 

g) Demais obrigações constantes do Edital de Licitação e Termo de Referência. 

 

11.2.DO CONTRATANTE: 

a) Credenciar os órgãos e secretarias que serão beneficiados com a prestação dos serviços; 

b) Proceder à recepção e conferência das Notas Fiscais/Faturas emitidas pelo Contratado, 

encaminhando-as ao setor competente para devido processamento;  

c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Contratado, assegurando o pagamento das 

mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva prestação dos serviços; 

d) Acompanhar e conferir a prestação do serviço;  

e) Efetuar os pagamentos ao Contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Ao licitante, contratado e/ou fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas 

no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o 

devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Decreto nº 

27, de 04 de fevereiro de 2025: 

I - advertência; 

II - multa: 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º - A aplicação de multa demora não impedirá que a Administração Municipal a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas no Decreto Municipal n° 27/2025. 

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II, alínea “a” do caput. 

 

12.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 

nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual, quando não houver dano substancial à atividade 

administrativa. 

 

12.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista 

no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 
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I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 

parcial do contrato; 

IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 

ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

 

12.4. A pena de multa moratória será imposta à contratada que entregar o objeto ou executar o 

serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no 

contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, para 1 (um) dia de atraso; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 2 (dois) dias até o limite de 30 

(trinta) dias, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo 

previsto no contrato; 

III - 10% (dez por cento), com acréscimo de 0,13% (treze centésimos por cento) ao dia, para atrasos 

superiores a 30 (trinta) dias até o limite de 60 (sessenta) dias, a ser calculado sobre o valor da 

parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato. 

§ 1º. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de argumentos e 

documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato para a 

entrega ou a prestação do serviço. 

§ 2º. Após o 60º (sexagésimo) dia de atraso, a fiscalização do contrato deve notificar o contratado 

e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada 

se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la. 

 

12.5. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de 

outros contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de Guia de Arrecadação Municipal; ou, 

IV - cobrado judicialmente. 

 

12.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos 

responsáveis pelas seguintes infrações: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período de 

até dois anos. 

II - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três anos. III 

- deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período de 

até dois meses. 

IV- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período de até 

quatro meses. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 

Pena - impedimento pelo período de até um ano. 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 

Pena- impedimento de licitar pelo período de até dois anos. 

 

12.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG e de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, 

aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos. 

II- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - até seis anos. III - 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - até seis anos. 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - até cinco anos. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena - 

até seis anos. 

Parágrafo único - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete e de todos os entes federativos, no caso 

das infrações previstas no art. 9º do Decreto Municipal n° 27/2025, pelo prazo máximo de seis anos, 

quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

12.8. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário 

Municipal ordenador da respectiva despesa. 

 

12.9. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual 

sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, 

sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

§ 1º - Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 

processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

§ 2º - O disposto no caput não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória 

cumulativamente à sanção mais grave. 

 

12.10. Na aplicação das sanções, o Município deverá observar: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV- os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos 

ou para o interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

§ 1º - São circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre o licitante, contratado e/ou fornecedor para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade; 

IV - a reincidência. 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto nº 27, 

de 04 de fevereiro de 2025. 

§ 2º - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 

definitivamente por infração anterior. 

§ 3º - Para efeito de reincidência: 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Municipal e de todos os 

entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa 

e a do cometimento da nova infração, tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

§ 4º - São circunstâncias atenuantes: 

I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

§ 5º - Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 

administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado: 

13.2. Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei. 

13.3. Por acordo entre as Partes: 

a) Quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes; 

c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, pelo Contratante, quando: 
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a) O Contratado não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 

b) O Contratado não retirar qualquer Ordem de Serviço, no prazo estabelecido, e o Contratante não 

aceitar sua justificativa; 

c) O Contratado der causa a rescisão administrativa de contrato; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato, se assim for decidido pelo 

Contratante; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas, ou na ocorrência das 

hipóteses dos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133/2021; 

f) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prejuízos; 

g) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

h) A paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante; 

i) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

contrato; 

j) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

gerenciar a execução, assim como as de seus superiores; 

k) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador deste 

contrato; 

l) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

m) A dissolução da sociedade; 

n) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO 

Poderá ser solicitado o cancelamento do presente contrato quando: 

a) Mediante solicitação, por escrito, do Contratado, com comprovação da impossibilidade de 

cumprir as exigências deste contrato; 

b) À juízo do Contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no art. 137, §2°, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Parágrafo Único - A solicitação do Contratado para cancelamento do contrato deverá ser formulada 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao Contratante a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula XII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GERENCIAMENTO 

16.1. O presente Contrato será acompanhado pelo servidor XXX, que ficará responsável por 

fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas 

as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com a Contratada 

para a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos 

termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

16.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Contratante, em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução 

do objeto do contrato. 

16.3. O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 

durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização/gestor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1. Integram este Contrato o Edital de Licitação nº. ____/2025 e o Termo de Referência, 

independentemente de suas transcrições. 

17.2. O Contratado terá até o 5º (quinto) dia útil, após a homologação do certame, ocorrida em 

___/___/_____, para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº. 

14.133/2021. 

17.3. Sendo cumpridas todas as condições pactuadas e findo o prazo de vigência, este termo por 

si só se encerra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado por conta do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, para dirimir as questões oriundas 

deste Contrato. 

 

 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, para que cumpra seus efeitos legais. 

 

 

 

Conselheiro Lafaiete, ____ de ________ de 2026. 

 

 

 

 

 

_____________________________    ____________________________ 

XXXX                  XXXXX 

CNPJ XXXXX      Secretário Municipal  

 

 

Visto: 

_________________________________              ____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX              Leandro Tadeu Murta dos Reis Chagas 

Procurador Municipal      Prefeito Municipal 

 

P. ____/____. 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

 

Pregão Eletrônico nº ...../202... 

Processo Administrativo nº ..../202... 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., 

sediada na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado 

..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., neste ato representada por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº 

......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., vem apresentar Proposta Comercial para a participação no processo de pregão 

eletrônico acima, conforme abaixo descriminado: 

Item Unid. Qtd. Descrição Valor Unitário Valor Total 

1      

...      

VALOR TOTAL POR EXTENSO: .......................................................................................... 

PRAZO DE ENTREGA:  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

PRAZO DE GARANTIA:  

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:  

 

....................................................., ...... de .................................... de ............ 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Pregão Eletrônico nº ...../202... 

Processo Administrativo nº ..../202... 

 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., 

sediada na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado 

..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., neste ato representada por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº 

......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

 

✓ inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

✓ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

 

✓ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 

✓ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

 

✓ Declaro que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 

............................................, ......... de .................................. de 202... 

 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL  

 

Pregão Eletrônico nº ...../202... 

Processo Administrativo nº ..../202... 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., 

sediada na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado 

..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., neste ato representada por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº 

......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

✓ se enquadra como _______________ (MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS) nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, 

estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas em favor desta categoria; 

✓ não se enquadra em nenhuma das excludentes previstas no § 4º do artigo 3º da mesma 

lei; 

✓ no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, §2º da Lei 14.133/2021. 

 

............................................, ......... de .................................. de 202... 

 

 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 

 

 


